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RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 200, DE 19 DE JULHO DE 2018.

dispõe sobre o repasse de recursos para aquisição 
de Equipamentos odontológicos sob o termo de 
compromisso nº 1713301712281441568 para o 
município de Miranorte - to.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs BiPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/ciB-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a ciB-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores Bipartite - ciB/to, e,

considerando o tErMo dE coMProMisso PArA 
rEPAssE dE rEcurso PArA AquisiÇÃo dE EquiPAMEntos 
odontoLÓgicos nº 1713301712281441568 cadastrado no cadastro 
de Aquisição de Equipamentos e Material Permanente no https://
egestorab.saude.gov.br;

considerando o ofÍcio nº 0303/2018 - gAB. sEMus, de 26 de 
junho de 2018, que solicita resolução “Ad referendum” para homologação 
de repasse de recurso para aquisição de Equipamentos odontológicos 
sob o termo de compromisso nº 1713301712281441568 para o município 
de Miranorte - to;

considerando a rEsoLuÇÃo - ciB/to 141, Ad Referendum, de 
13 de julho de 2018, que dispõe sobre o repasse de recursos para aquisição 
de Equipamentos odontológicos para o município de Miranorte - to,  
sob o termo de compromisso nº 1713301712281441568;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores Bipartite em reunião ordinária realizada aos 19 
dias do mês de julho do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar o repasse de recurso no valor de r$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para aquisição de Equipamentos 
odontológicos para o município de Miranorte - to, sob o termo de 
compromisso nº 1713301712281441568.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores Bipartite

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3069/2017

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
Por itEM e com base no decreto Estadual nº 5.344/2015 e decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
registro de Preços, do PrEgÃo ELEtrÔnico PArA rEgistro dE 
PrEÇos nº 181/2018 da secretaria da saúde/to, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPrEsA: suPEr cArd EirELi - ME
cnPJ: 27.126.951/0001-68

itEM qtd und discriMinAÇÃo VALor 
unitÁrio r$

VALor totAL
r$

01 01 sErViÇo

contrAtAÇÃo dE EMPrEsA(s) PArA gErEnciAMEnto 
ViA WEB, EsPEciALiZAdA nA PrEstAÇÃo dE sErViÇos 
dE MAnutEnÇÃo, PrEVEntiVA E corrEtiVA (MEcÂnicA, 
ELÉtricA, funiLAriA, PinturA, VidrAÇAriA, trocA dE 
ÓLEo, sErViÇos dE BorrAcHAriA, LAVAgEM, rEBoquE, 
EntrE outros quE sE fiZErEM nEcEssÁrios), BEM 
coMo fornEciMEnto dE PEÇAs, PnEuMÁticos, 
AcEssÓrios originAis ou siMiLArEs dE PriMEirA 
LinHA coM PrAZo dEgArAntiA dA concEssionÁriA, EM 
todo tErritÓrio nAcionAL, E quAndo nEcEssÁrio, 
rEALiZAr sErViÇos dE rEcuPErAÇÃo dE PEÇAs 
E AcEssÓrios dos VEÍcuLos, EM suA cidAdE dE 
origEM, PErtEncEntEs À frotA dA sEs, BEM coMo 
nos VEÍcuLos quE sE EncontrArEM À disPosiÇÃo 
dA PAstA PrEstAndo sErViÇos PrÉ-EstABELEcidos.
A rELAÇÃo dos MunicÍPios dE LotAÇÃo dos VEÍcuLos 
EncontrA-sE no AnEXo iV do tErMo dE rEfErÊnciA;
A rELAÇÃo dos VEÍcuLos dA frotA EncontrA-sE no 
AnEXo i do tErMo dE rEfErÊnciA;
As fontEs EstÃo discriMinAdAs no AnEXo iii do 
tErMo dE rEfErÊnciA.

ITEM 01>> FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS E 
AcEssÓrios.
ITEM 02>> PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
gErAL PrEVEntiVA E corrEtiVA.
ITEM 03>> TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.
ITEM 04>> PERCENTUAL DE DESCONTO A SER APLICADO 
soBrE o VALor dAs PEÇAs E sErViÇos.

r$ 1.365.000,00

r$ 735.000,00

--

--

r$ 1.365.000,00

r$ 735.000,00

--

--

VALor totAL PEÇAs r$ 1.365.000,00

VALor totAL sErViÇos r$ 735.000,00

VALor totAL PEÇAs + sErViÇos r$ 2.100.000,00

itEM 3 - tAXA dE AdMinistrAÇÃo r$ 73.250,00

itEM 4 - PErcEntuAL dE dEsconto A sEr APLicAdo soBrE o VALor dAs PEÇAs 10%

itEM 4 - PErcEntuAL dE dEsconto A sEr APLicAdo soBrE o VALor dos sErViÇos 5%

VALor totAL gErAL + tAXA 12 MEsEs r$ 2.000.000,00

01. condiÇÕEs gErAis

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso iii 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.2. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) o contrato terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite estabelecido no 
inciso ii, artigo 57 da Lei 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEquisitAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a empresa abaixo 
discriminada, através de seus representantes credenciados no certame 
e o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to,  22 de agosto de 2018. 

rEnAto JAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde do tocantins

suPEr cArd EirELi - ME
cnPJ: 27.126.951/0001-68
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2018
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 181/2018 - Processo Administrativo nº 2017/30550/3069, 
conforme segue:

suPEr cArd EirELi - ME
cnPJ: 27.126.951/0001-68, o valor adjudicado r$ 2.000.000,00.

o valor total adjudicado r$ 2.000.000,00. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/to, 22 de agosto de 2018.

KÁssiA diVinA PinHEiro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEs

SECRETARIA DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA - SETAS Nº 144

A sEcrEtÁriA dE EstAdo do trABALHo E AssistÊnciA  
sociAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEsoLVE:

Art. 1º AutoriZAr os servidores tiAgo siLVA costA, 
subsecretário, matrícula nº 828868, cPf 714.648.081-04 e MArcELo 
rossEto cLAudiAno, secretário geral, matrícula nº 11628257, cPf 
305.692.518-50, lotados no gabinete desta secretaria, para conduzir 
veículos oficiais pertencentes à frota desta Pasta, destinando-os 
exclusivamente ao uso em serviço.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gabinete da secretária do trabalho e Assistência social,  
em Palmas, capital do Estado, aos 20 dias do mês de agosto de 2018.

WAndE MArY ALMEidA dE oLiVEirA sAntos
secretária do trabalho e Assistência social

AEM-TO

EXTRATO DO CONTRATO

ProcEsso nº: 2016.20610.000042
contrAto nº: 011/2016
AditiVo nº 2º (sEgundo)
contrAtAntE: Agência de Metrologia, Avaliação da conformidade, 
inovação e tecnologia do Estado do tocantins - AEM/to.
contrAtAdA: BrAsiLcArd AdMinistrAdorA dE cArtÕEs LtdA
cnPJ. nº 03.817.702/0001-50
oBJEto do contrAto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de implantação e gerenciamento de sistemas 
gerenciamento de manutenção via web.
VALor: r$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
nAturEZA dA dEsPEsA: 339039 e 339030
rEcursos: convênio (inMEtro)
fontE rEcurso: 0225002608
dAtA dA AssinAturA: 16/08/2018
VigÊnciA: 19/08/2018 a 19/08/2019
signAtÁrios: Pela contratante - dÉBorA BAtistA ALMEidA 
VAsconcELos MioLA - Presidente da AEM/to - Antonio 
rodriguEs dE fAriA - representante da contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2014/20610/000064
contrAto nº: 038/2014
AditiVo nº 4º (quArto)
contrAtAntE: Agência de Metrologia, Avaliação da conformidade, 
inovação e tecnologia do Estado do tocantins - AEM/to.
contrAtAdA: sindicato das Empresas de transporte coletivo e urbano 
de Passageiros do sit-PALMAs - sEturB
cnPJ. 38.132.932/0001-60
oBJEto do AditiVo: Prorrogar a vigência do contrato original por mais 
12 (doze) meses
VALor: r$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.39
rEcursos: convênio (inMEtro)
fontE rEcurso: 0225002608
dAtA dA AssinAturA: 16/08/2018
VigÊnciA: 12/09/2018 a 12/09/2019
signAtÁrios: Pela contratante: dÉBorA BAtistA ALMEidA 
VAsconcELos MioLA - Presidente da AEM/to Pela contratada: JosE 
Antonio dos sAntos Júnior - representante da contratada

AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS

EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2013/3897/000141
contrAto nº: 015/2015
contrAtAntE: Agência tocantinense de saneamento - Ats
contrAtAdA: dHEs - dEsEnVoLViMEnto HuMAno EconÔMico 
E sociAL consuLtoriA LtdA - ME
cnPJ: 03.824.800/0001-15
oBJEto do contrAto: A alteração da cláusula décima terceira - da 
Vigência, do contrato nº 15/2015, firmado entre as partes em 24/08/2015, 
mediante procedimento licitatório referente ao pregão eletrônico 
comprasnet nº 026/2015, cujo objeto é a “contratação de empresa 
especializada para a realização de consultoria, relativa ao trabalho técnico 
social de pré e pós empreendimento para a instalação de 63 (sessenta e 
três) sistemas coletivos de Abastecimento de Água (scAA)”.
VigÊnciA do contrAto: 24.08.2015 a 10/12/2018.
dAtA dA AssinAturA: 14/03/2018
signAtÁrios: EdEr MArtins fErnAndEs - representante Legal 
da contratante, durVAL riBEiro dA siLVA Júnior - representante 
Legal da contratada.

EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2014/3897/00037
contrAto nº: 033/2014
contrAtAntE: Agência tocantinense de saneamento - Ats
contrAtAdA: cLAro s.A
cnPJ: 40.432.544/0001-47
oBJEto do contrAto: o presente termo Aditivo tem como objeto 
a prorrogação da vigência do contrato 033/2014, relativo à empresa 
especializada na prestação de serviços de telefonia e internet móvel, a 
fim de atender as necessidades da contratante.
VigÊnciA do contrAto: 28.05.2018 a 27/05/2019.
dAtA dA AssinAturA: 25/05/2018
signAtÁrios: roBErtA MAriA PErEirA cAstro - representante 
Legal da contratante, EdiLson rAMos PErEirA fiLHo - representante 
Legal da contratada.

EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2014/3897/00037
contrAto nº: 033/2014
contrAtAntE: Agência tocantinense de saneamento - Ats
contrAtAdA: cLAro s.A
cnPJ: 40.432.544/0001-47
oBJEto do contrAto: o presente termo Aditivo tem como objeto 
a prorrogação da vigência do contrato 033/2014, relativo à empresa 
especializada na prestação de serviços de telefonia e internet móvel, a 
fim de atender as necessidades da contratante.
VigÊnciA do contrAto: 28.05.2018 a 27/05/2019.
dAtA dA AssinAturA: 25/05/2018
signAtÁrios: roBErtA MAriA PErEirA cAstro - representante 
Legal da contratante, ALEssAndro BruM e ALAnKArdEK fErrEirA 
MorEirA - representantes Legal da contratada.


